
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Assessoria do Cerimonial

INF. CONCLUSIVA - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

(não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)
 

 

ANÁLISE CONCLUSIVA-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 
 

 
1. Fundamentação legal

Pesquisa de preços foi realizada conforme:

- o Art. 23 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

- as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 (dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional).

Manual STJ Orientação de Pesquisa de Preços

2. Fontes de pesquisa
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021-1#:~:text=JULHO%20DE%202021-,INSTRU%25C3%2587%25C3%2583O%20NORMATIVA%20SEGES%20%252FME%20N%25C2%25BA%2065%252C%20DE%207%20DE%20JULHO,federal%20direta%252C%20aut%25C3%25A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive


Foram consultadas as seguintes fontes de pesquisa (indique uma ou mais opções e o
link para consulta documental):

 

( ) I - Painel de Preços, com cotações referentes a aquisições ou contratações
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório. Link para consulta: .

(x) II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório. Link para consulta.

(x ) III - Banco de Preços: ferramenta informatizada que contempla os parâmetros das
opções I e II. Link para consulta: (link SEI).

(x) IV - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa
e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso. Link para
consulta: (0396942).

( ) V - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Obs.: indicar os links para os documentos relacionados à pesquisa de preços que
fundamentaram o valor estimado da contratação, inclusive os e-mails, em formato
original, que foram enviados e recebidos dos fornecedores.

 

3. Método para obtenção do preço estimado
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Foi utilizado o seguinte método para obtenção do preço estimado:

 

( ) Média

( ) Mediana

(x ) Menor valor

() Outro critério ou método aprovado pela autoridade competente

 

Justificativa da escolha do método:

(justificar o método escolhido, de acordo com as orientações contidas no Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ)

Em uma tentativa de estimar valores praticados no mercado, por tratar-se de modelo
com características específicas adotados pelo TRF6, verificou-se dificuldade de
consulta de preços correspondentes com a especificação orientada. Assim, para
parâmetro de mercado de preços públicos foram avaliados itens com descrições que
não se identificam exatamente com o que se pretende contratar, mas que se
assemelham pela natureza do objeto.

Dos documentos juntados aos autos verifica-se que somente uma empresa
apresentou orçamento com as especificações pleiteadas pelo Tribunal.

 

Há de se pontuar que a especificação do troféu demonstra o caráter de refinamento
do material, que servirá como condecoração à elevadas autoridades, internas e
externas à instituição, o que prejudica a identificação de empresas especializadas que
estivessem hábeis à confecção do material nos moldes pleiteados e no prazo
solicitado.

A antecedência no planejamento da contratação ficou prejudicada em decorrência da
indefinição acerca do quantitativo necessário pela Presidência, bem como à data
determinada para o acontecimento, o que ocorreu somente no início deste mês .

Um ponto altamente relevante a considerar é o prazo exíguo para a confecção do
objeto até a data do evento, bem como a possível necessidade de ajustes ou trocas
por defeito a fim de atender o regular agraciamento durante evento programado, por
se tratar de produto que necessita de qualidade exemplar.

Por este motivo, recomenda-se a excepcionalidade da dispensa sem disputa, a fim de
que possa se assegurar uma contratação única e com empresa local, de forma a
agilizar, garantir e simplificar os processos .
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https://www.stj.jus.br/static_files/STJ/Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%20e%20contas%20p%25C3%25BAblicas/Manual%20de%20pesquisa%20de%20pre%25C3%25A7o/manual_de_orientacao_de_pesquisa_de_precos.pdf


4. Análise crítica dos preços estimados

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados. Buscou-se, dentro do
conhecimento do objeto a ser contratado, estabelecer um preço de referência
condizente com o praticado no mercado, de forma a evitar grandes distorções entre
os preços estimados e o resultado da licitação. Entretanto, pela característica
específica dos itens a serem adquiridos não foram obtidos todos os orçamentos para
comparação como pretendido;

- Apenas duas empresa apresentou orçamento condizente com as especificações do
modelo de comendas pretendidas pelo TRF-6.

- Dos demais orçamentos ou contratações consultadas, não foi identificado nenhum
outro em relação ao item desejado.

-- Foram juntados aos autos resposta de empresas informando impossibilidade de
atendimento, seja pelo material contratado ou seja pelo exíguo prazo para
atendimento.

- Na pesquisa de preços públicos, por não ser identificado nenhum parâmetro que
corresponda ao material desejado pelo TRF6, foi realizada consulta com material que
mais próximo, porém não correspondente.

 

 

 

Planilha de Formação de Preço e/ou Informações Complementares: trazer a
planilha de formação de preços em que se) demonstra como se chegou ao valor
estimado da licitação, incluindo os links do SEI (painel de preços, banco de preços,
sítios eletrônicos, proposta de fornecedores, etc.), bem como informações
complementares, se for o caso, pertinentes à análise crítica da pesquisa de preços.

 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

Fontes Itens
Valores

Totais

Relatório de Pesquisa de Preços

Polícia Científica do Estado de
Alagoas

0863396

1 Mestre de Cerimônias e 40
Recepcionistas R$23.250,
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Relatório de Pesquisa de Preços

Tribunal Superior Eleitoral

0863396

 

1 Mestre de Cerimônias e 40
Recepcionistas R$21.800,

Relatório de Pesquisa de Preços

Prefeitura Municipal de Santa
Carmem

0863396

1 Mestre de Cerimônias e 40
Recepcionistas R$24.000,

Pesquisa direta com fornecedor

Versatt Eventos

0847943

 

 

 

 

1 Mestre de Cerimônias e 40
Recepcionistas R$17.638,

Pesquisa direta com fornecedor

Top Marketing

0854713

 

1 Mestre de Cerimônias e 40
Recepcionistas R$18796,

Pesquisa direta com fornecedor

Up Produções

0859239

 

1 Mestre de Cerimônias e 40
Recepcionistas R$31.680,

Observação: Os valores relativos a contratações públicas id 0863396foram obtidos
através de cálculos de proporcionalidades, tendo em vista que não foi encontrada
nenhuma contratação com o quantitativo de 40 recepcionistas em Banco de Preços.
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5. Portal Transparência

Declaramos estar cientes de que esta informação conclusiva será publicada no Portal
Transparência do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, em consonância com o item
44 do Anexo I da Portaria CNJ 101/2021, que estabelece os critérios e os itens que
serão avaliados no Ranking da Transparência do Poder Judiciário.

 

6. Responsáveis pela elaboração da pesquisa de preços (dados e assinatura)

Servidor que realizou a
pesquisa:

Nome: Betânea Rosa de Assis

Matrícula: TR91

Titular da unidade requisitante (nível de
diretoria):

Nome: Natália Paes Carvalho

Matrícula: TR434

 

 

Documento assinado eletronicamente por Betanea Rosa de Assis, Assistente
III, em 01/08/2024, às 18:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0863819 e o código CRC 60EDEE00.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
0009345-03.2024.4.06.8000 0863819v3
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https://portal.trf6.jus.br/
https://atos.cnj.jus.br/files/original12413020210408606ef9fa591fe.pdf
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